
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 528 DE 23 DE MAIO DE 2025 

Altera a data de realização da Conferência 
Municipal das Cidades que acontecerá no 
Município de Bayeux, prevista no Decreto 
Municipal nº 520/2025, no âmbito da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades. 

A Prefeita constitucional do Município de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 45, V da Lei Orgânica do Município e no art. 84, VI, 
da Constituição Federal e tendo em vista a Portaria nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 e a 
Portaria nº 534, de 07 de junho de 2024 do Ministério das Cidades, que dispõe sobre a 6ª 
Conferência Nacional das Cidades e o Decreto Estadual nº 44.912 que dispõe sobre a 6ª 
Conferência Estadual das Cidades da Paraíba, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a data de realização da Conferência Municipal das Cidades 
no Município de Bayeux/PB, será realizada no dia 26 de junho de 2025, das 7h às 17h, nas 
dependências da Escola Técnica de Bayeux. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Bayeux, 23 de maio de 2025. 

 
 

TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
Prefeita Municipal 


